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Programa Papel Zero

• Objetivos  

a) substituição da circulação, tramitação e distribuição
de documentos e processos físicos (não digitais) pelo
seu correspondente digital;

b) substituição da assinatura manual pela assinatura
digital dos documentos; e

c) desmaterialização de processos.



• Pré-requisitos para implementação do Projeto:

• Subprojeto 1 - Comitê Gestor;
• Subprojeto 2 - Normativos;
• Subprojeto 3 – Sistema;
• Subprojeto 4 - Certificados Digitais;
• Subprojeto 5 – Equipamentos;
• Subprojeto 6 - Gestão Documental;
• Subprojeto 7 - Instalações Físicas;
• Subprojeto 8 – Pessoas;
• Subprojeto 9 - Sensiblização / Treinamento;
• Subprojeto 10 - Indicadores de Desempenho; e
• Subprojeto 11 - Aprovação do Projeto.

Programa Papel Zero



Investimentos



Digitalização de processos

Digitalização



Arquivos deslizantes

Mobiliário



Certificados digitais, monitores duplos e 
televisores 



Customização de Software
Árvore de visualização 



Aviso por e-mail de documento incluído para assinatura

Customização de Software



Assinatura Digital

Customização de Software



Exemplo de documento assinado digitalmente

Customização
de Software



Estatísticas Gerais
1/1/2002 a 4/5/2017

Processos digitais 37.477

Documentos digitais 640.411

Tramitações 16.545.419

Arquivos digitais 896.035

Expedições 121.087



Retorno de Investimento



1) mobiliário;

2) locação de impressoras;

3) aquisição de material de consumo;

4) energia;

5) mensageiros; e

6) serviços postais.

Redução de Gastos
Retorno de Investimento



Redução de 51% no consumo de papel e de
49% nas impressões

2014-2015

Fonte: SAF/COREL/DIALM, GAB/COSUS e consultoria

Retorno de Investimento



Redução de 15,30% no consumo de papel e de
14,72% nas impressões

2015-2016

51%

15,30%

2014-2015 2015-2016

Redução no consumo de papel

49%

14,72%

2014-2015 2015-2016

Redução no número de impressões

Retorno de Investimento



Agilidade nos trâmites e recebimento de documentos

Redução nos prazos



Agilidade na autuação de processos

Redução nos prazos



Tempo médio para assinatura dos documentos

Redução nos prazos



Implantado em 2017

e-Carta: remessa eletrônica dos documentos para expedição pelos correios



a) Assinatura digital conjunta: para contratos, acordos
de cooperação, convênios, resoluções conjuntas etc;

b) Fluxo de trabalho automatizado; e

c) Notificação Eletrônica...

Implantação em 2017

Novas funcionalidades



Protocolo Eletrônico (e-protocolo)



Objetivos do Protocolo Eletrônico (e-protocolo)

I – substituir o envio de documentos em papel pelo digital sendo
dispensada a apresentação posterior dos documentos originais ou
fotocópias autenticadas em papel;

II – agilizar a remessa de documentos para a ANA; e

III – ampliar e facilitar o acesso do cidadão aos serviços públicos.



Vantagens em se utilizar o 
e-protocolo

1) Envio de documento para a ANA:

 sem sair de casa ou do trabalho;
sem custos com postagens via correios ou com mensageiro e

motorista;

2) Serviço disponível 24h por dia (horário de Brasília);

3) confirmação imediata do recebimento do documento enviado.



Transparência

Acompanhamento da tramitação do e-protocolo do envio 
à tomada de decisão

O cidadão é informado sobre os encaminhamentos do e-protocolo:

I – por meio de consultas ao documento pela página eletrônica da
ANA (www.ana.gov.br); e

II - por meio de push (cadastramento do e-mail do interessado na tela
de tramitação do registro de interesse).

http://www.ana.gov.br/


Como acessar o sistema?
www.ana.gov.br > E-protocolo

http://www.ana.gov.br/


Como  se cadastrar para utilizar o sistema?
E-protocolo - Cadastro prévio



Concordância com a política de uso do e-protocolo

Como  se cadastrar para utilizar o sistema?



Opção por utilizar certificado digital

Como  se cadastrar para utilizar o sistema?



Preenchimento dos dados do usuário

Como  se cadastrar para utilizar o sistema com certificado digital?



Como acessar o sistema

OUCPF e senha Certificado Digital



O que é possível fazer via e-protocolo?



Protocolar Documento

O que é possível fazer via e-protocolo?



Confirmação imediata do envio do 
documento 

www.ana.gov.br > E-protocolo

http://www.ana.gov.br/


Consultar protocolo eletrônico enviado

O que é possível fazer via e-protocolo?



Acompanhamento de
e-protocolo

... acessando a página da ANA na Internet



Internet

Acompanhamento de
e-protocolo



Internet

Acompanhamento do
e-protocolo



Mensagem de aviso de tramitação encaminhada por 
e-mail

Alertas / Push



O que preciso saber?
Tutorial



Tutorial



e-Protocolo

Normativo



e-protocolo

Resolução nº 500, de 11 de maio de 2015.

Dispõe sobre o recebimento de documentos
eletrônicos a serem protocolados junto à Agência
Nacional de Águas – ANA.

Disponível em www.ana.gov.br 
>institucional>resoluções>2015 



Perguntas/Respostas

1) Somente é possível protocolar documento digital na ANA?
R.: Não. O protocolo eletrônico de documento na ANA é facultativo.

2) É necessário apresentar o documento enviado pelo e-protocolo
em papel na ANA?
R.: Não. Ressalvada a hipótese de arguição de falsidade do
documento eletrônico.

e-protocolo



Perguntas/Respostas
3) O que acontece com um documento protocolado em papel na ANA?
R.: Este é digitalizado, capturado no sistema e arquivado no Arquivo
Central de acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos
(Atividades-Meio e Fim). Somente o registro eletrônico é tramitado na
Agência.

4) Um e-protocolo pode ser recusado?
R.: Sim. Em caso de destinatário inexistente ou não localizado na ANA;
por diligência quando estiver faltando documento ou anexo citado como
enviado na correspondência; e quando o documento enviado contiver
informações com o intuito de expor terceiros ao ridículo, de caráter ilegal,
difamatório, obsceno ou imoral, que possa violar a moral e os bons
costumes, sob pena de o infrator arcar com as penalidades aplicáveis pela
legislação.

e-protocolo



Perguntas/Respostas

5) O sistema envia e-mail alertando sobre recusa a e-protocolo?
R.: Não, por questões de segurança. O usuário deverá acessar o
sistema após as 24h do envio para verificar a situação do
documento (protocolado ou recusado).

6) O e-protocolo funciona 24 horas por dia?
R.: Sim. É mais ágil, seguro e dispensa a apresentação de
documentos em papel.

7) O uso indevido do e-protocolo fica sujeito à apuração de
responsabilidade penal, civil e administrativa?
R.: Sim. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

e-protocolo



Matéria publicada na Intranet da ANA



Matéria publicada na página eletrônica 
da ANA na Internet



Normativos correlatos

Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001 - Institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, transforma
o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e
dá outras providências.

Decreto nº 8.539, de 08/10/2015 - Dispõe sobre o uso do meio
eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito
dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Obrigada!

Andréia de Castro Costa Xavier
Coordenadora

Centro de Documentação
Secretaria Geral

cedoc@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109 –5164
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